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L e i nº 554/2009. 
 
 
Ementa: Define o valor das obrigações                                       
de pequeno valor a serem pagas pela Fazenda 
Municipal, e dá outras providências. 
 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 
Poção, Estado de Pernambuco, utilizando das prerrog ativas que lhe são 
atribuídas; 
 
   Faz saber o Poder Legislativo Municipal  aprovou a seguinte 
Lei : 
 
Art. 1º - Para os efeitos do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali 
definidas com de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatórios, 
terão como limite o equivalente a 05 (cinco) salários mínimos nacionais. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Plenário do Poder Legislativo, em, 27 de março de 2009. 
 

 
José Adrião B. Mendes 

-Presidente- 
 

Audálio Póvoas da Silva 
-1º Secretário- 

 
José Edson Duarte Beserra 

-2º Secretário- 
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